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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 

Exercício: 2006 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURID 
sem efeitos infringentes os emb 
embora abordados no voto conduto 
estruturação argumentativa em fa 
em recurso voluntário. 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONT 
SALDO NEGATIVO. NECESSIDADE DE 
OFERECIMENTO À TRIBUTAÇÃO DOS 
CORRESPONDENTES. Nos termos da 
apuração do IRPJ, a pessoa juríd 
o valor do imposto de renda reti 
retenção e o cômputo das receita 
do imposto. 
OMISSÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. 
A APRESENTAÇÃO DO INFORME DE 
RECONHECIMENTO PARCIAL DO DIREIT 
efeito de determinação do saldo 
pode deduzir do imposto devido o 
retido na fonte, incidente sobre 
do lucro real. Ademais, a prova 
de rendimentos emitido pelas font 

Vistos, relatados e discutidos os p 

Acordam os membros do colegiado, 

Declaração e dar­lhes parcial provime 
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apontadas, atribuindo­lhes efeitos infr 

para modificar a decisão original no s 

voluntário para fins de reconhecimento 

montante de R$ 32.047,52 (trinta e doi 

centavos). 

EDELI PEREIRA BESSA ­ Presidente. 

MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA­ 

Participaram da sessão de julgament 
(Presidente), Alberto Pinto Souza Júnior, 
Gil e Talita Pimenta Félix. 

Relatório 

Na sessão plenária de 07 de maio 

Seção de Julgamento deste Conselho julg 

A decisão foi formalizada no Acórd 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE 

Exercício: 2006 

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. SALDO N 

HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. IMPOSSIBILIDA 

Com o transcurso do prazo decade 

constituir o crédito tributário e 

decadência é uma das modalidades d 

Não se submetem à homologação táci 

Renda de Pessoa Jurídica apurados 

serem regularmente comprovados, qu 

ou compensação. 

S1­C3T2 
Fl. 217 

2 

Fl. 218DF  CARF  MF

Cópia Simples

Documento de 10 página(s) confirmado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx
pelo código de localização EP21.0217.14137.QXIP. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



Processo n' 16682.900663/2011-03 
Acórdão n.' 1302-001.874 

VERIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO D 

VERSUS RECONHECIMENTO DE INDÉBITO 

A verificação da base de cálculo 

fundamentar lançamento de ofício, 

da análise das declarações de com 

da certeza e liquidez do crédito, 

extinção de outros débitos fiscais 

SALDO NEGATIVO DE IRPJ. REQUISITO 

RETENÇÃO NA FONTE. 

A retenção na fonte sobre rendime 

compensado na declaração da pesso 

comprovante de retenção emitido e 

apresentados os comprovantes é pl 

mediante pesquisa em DIRF. O sald 

Pessoa Jurídica apurado em Declar 

retenção na fonte, só pode ser re 

montante efetivamente confirmado, 

lhe deram origem foram oferecidas 

Preliminar de decadência rejeitada 

Recurso Voluntário negado. 

Os autos seguiram para a Unidade 

fls. 171, da qual a contribuinte foi c 

documento postado em sua caixa postal 

contribuinte opôs embargos tempestivame 

razão da negativa de provimento ao rec 

comprovante de retenção, apesar de o i 

sido anexado como imagem no recurso vo 

juntado à defesa. 

Em despacho exarado às fls.213 do 

2ª Turma Ordinária admitiu os Embargos 
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fundamento no art. 65, §2', e no art. 4 

do CARF, aprovado pela Portaria MF n' 3 

Os motivos suscitados para admiss 

foram os seguintes: 

A contradição que desafia embargos 

seus fundamentos. Neste sentido, 

provimento ao recurso voluntário 

direito alegado. Todavia, os fato 

de ponto sobre o qual a Turma dev 

mencionado informe de rendimentos 

juntado à fl. 148, sendo certo qu 

arrolada no despacho decisório de 

na fonte aproveitada na formação 

calendário 2005 e não confirmada. 

A recorrente, por sua vez, alegar 

informe de rendimentos emitido pe 

ser penalizada por erro em infor 

quanto ao código de retenção. O 

porém, apenas menciona a segunda 

não as enfrenta diretamente, como 

condutor do julgado: 

Quanto à retenção na fonte inform 

apresentou o comprovante de rendi 

descumprimento ao exigido pelo art 

A interessada apresenta trechos d 

de retenção informados na PER/DC 

somente faz prova a favor do suj 

documentos hábeis da efetividade 

fonte. 
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Ora, em regra, o sujeito passivo 

juntados às declarações entregues 

prazo previsto em lei para que a 

que é de cinco anos contados do 

àquele em que o lançamento já p 

ocorrência do fato gerador, nos t 

do Código tributário Nacional. 

Entretanto, sempre que os documen 

situações que repercutem em exerc 

deve ser contado em relação aos 

situações. É o caso, por exemplo, 

de saldo negativo de IRPJ ou CSLL 

devem ser mantidos. 

Assim, caberia à interessada apre 

recebidos e de retenção na fonte 

respectiva para confirmar a deduçã 

É o relatório. 

Voto 

Conselheiro MARCOS ANTONIO NEPOMUCE 

Os embargos atendem os requisito 

o despacho exarado às fls.213 dos autos 

Conforme exposto no exame de ad 

declaração em referência, ele foi OMI “porque o menciona 

rendimentos noticiado pela Embargante, 

fl. 148, sendo certo que a fonte pagad 

decisório de fl. 9 como origem da única 
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saldo negativo de IRPJ do ano­calendári 

sua vez, alegara que as retenções eram 

pelo Senado Federal e que não poderia 

fonte pagadora, inclusive quanto ao có 

embargado, porém, apenas menciona a seg 

não as enfrenta diretamente, como se ob 

julgado.” 

Como se pode verificar pela le 

Aclaratórios foram opostos objetivando 

de rendimento reproduzido à fl. 108 e 

direto da possibilidade de penalização 

informações da fonte pagadora, haja vi 

eram superiores ao informe de rendiment 

Contudo, cabe frisar, que difere 

despacho de admissibilidade dos prese 

referente a suposta penalidade por erro 

OBSCURIDADE do acórdão embargado, par 

abordados no voto condutor do julgad 

argumentativa em face das razões de def 

Pois bem, quanto à comprovação 

Embargante eram superiores ao informe d 

CARF já firmou seu entendimento no sen 

penalizado pela ausência de entrega do 

pagadora, sendo possível a comprovação 

Convém relembrar que a matéria 

CARF: 

Súmula CARF nº 80: Na apuração d 

deduzir do imposto devido o valo 

desde que comprovada a retençã 

correspondentes na base de cálcul 
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O raciocínio desenvolvido pela E 

concreto, não há nos autos comprovação 

planilha anexada às fls. 147 dos autos 

Senão vejamos: 

A fim de demonstrar que todo o re 

(R$ 6.004.155,92) já havia sido ofereci 

elementos de prova correspondentes, co 

apenas anexar a ficha 50 da DIPJ, cópia 

fls.137/146), dos extratos bancários qu 

recebeu o valor líquido (descontados os 

pagamento por ela recebido, ou ainda, 

Pagadora acima aludida. 

Mas, tais provas não foram coligi 

ônus da prova em matéria de indébito. 

integralidade o valor do Imposto de Ren 

em sua DIPJ para fins de composição do 

2005. 

Superada essa questão, passamos a 
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reproduzido à fl. 108 e juntado à fl.14 

Compulsando o comprovante de rete 

pagadora emitente é a mesma arrolada no 

única retenção na fonte aproveitada na 

calendário 2005 e não confirmada. 

Desta feita, o contribuinte compr 

União, devendo a retenção na fonte do I 

de 2005 no montante de R$ 32.047,52 ( 

cinquenta e dois centavos), conforme pl 
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MÊS DO PAGAMENTO CÓDIGO DE RETENÇÃO VALOR PAGO VALOR TOTAL RETIDO IRPJ‐1,2%/4,8% CSü•1% PIS-0,6% O0F53% TOTAL 

JANEIRO 6147 523.634,27R$ R$ 30.632,60 6.283,R$ 61 5.236,R$ 	34 3.403,R$ 62 15.709,03R$ R$ 	30.632,60 

DEZEMBRO 6147 R$ 1.074.273,36 R$ 62.844,99 12.891,R$ 28 10.742,R$ 	73 6.982,R$ 78 32.228,20R$ R$ 	62.844,99 

JANEIRO 6190 76.876,53R$ R$ 7.264,83 3.690,R$ 07 76877R$ 499,R$ 70 2.306,30R$ R$ 	7.264,83 

DEZEMBRO 6190 191.303,17R$ R$ 18.078,14 9.182,R$ 55 1.913,R$ 	03 1.243,R$ 47 5.739,10R$ R$ 	18.078,15 

TOTAL 1.866.087,R$ 	33R$ 118.820,56 32.047,R$ 52 18.660,R$ 	87 12.129,R$ 57 55.982,62R$ 118.820,R$ 	58 

Cabe destacar, que os percentuais 

anexo I da IN SRF 480/2004, com as alte 

conformidade da tabela abaixo reproduzi 

ANEXO I – TABELA DE RETENÇÕES 

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO 
SERVIÇO PRESTADO 

(01) 

ALÍQUOTAS PERCENTUAL 
A SER 

APLICADO 
(06) 

CÓDIGO 
DA 

RECEITA 
(07) 

IR 
(02) 

CSLL 
(03) 

COFINS 
(04) 

PIS/PASEP 
(05) 

· Alimentação; 

· Energia elétrica; 

· Serviços prestados com emprego de materiais; 

· Construção Civil por empreitada com emprego 
de materiais; 

· Serviços hospitalares; 

· Transporte de cargas, exceto os relacionados no 
código 8767; 

· Mercadorias e bens em geral. 

1,2 1,0 3,0 0,65 5, 6147 

· Serviços de abastecimento de água; 

· Telefone; 

· Correio e telégrafos; 

· Vigilância; 

· Limpeza. 

· Locação de mão de obra; 

· Intermediação de negócios; 

· Administração, 	locação 	ou cessão 	de bens 
imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; 

· Factoring; 

· Demais serviços. 

4,80 1,0 3,0 0,65 9, 6190 

Diante do exposto, voto no senti 
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Declaração e dar­lhes parcial provime 

apontadas, atribuindo­lhes efeitos infr 

para modificar a decisão original no s 

voluntário para fins de reconhecimento 

montante de R$ 32.047,52 (trinta e doi 

centavos). 

É o voto. 

MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOS 
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